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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l18/16-03

o rNsTtruro nr rnorrçÁo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Navegação Ana Carolina Ltda.

ENDERTÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Rua 19 de Dezembro, no 868, Centro, Novo
Aripuanã-AM

CNPJ/CPF: 00.636.227 1000 1 -28 I\scRrÇÃo Esrrot.rl: 04.135.262-9

E-MAIL: navegação anacarolina@hotmail.com

PRocEsso Ne: 1447 lT 116

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física

Loc,lt.lzlçÃo DA ATIVIDADE: Leito do Rio Solimões nas Coordenadas Geográficas;
Pí.03oí5'50,74'S e 59o54'26,99"W, P2.03015'45,79" e 59o54'19,79'W , P3.03"15'47,87"S e
59"54'19,73" W P4.03o15'53,30" S e 59"54'27.80"w, processo DNPM no 880.064/2016, no
Município de Careiro da Vázea - AM.

Frxlr-rolos: Autorizar a lavra de areia em leito de rio pelo método de dragagem com
classificaçáo e concentração física, numa área de 1,4971ha, com base legal no
Registro de Licença n' 0412016, expedido pela Agência Nacional de Mineração -
AMN.

PorEN('rAL PoLtrroon/Drcn roloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos

Ponre: Médio

.{tenção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou cofldições constantes oo verso, cujo njlo

cumprimento/âtelldimento sujeitrró I sua iovslidsçío e/ou âs penalidades previstâs em normas.
. Estâ licerçâ nío comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse oü de domílio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâçío dâ âtividâde e exposta de forma visív€l (frente e verso).

Manaus-AM, lgMAl f24

Rosa Ma ra Ceissl€r Ju lia n te de Souza
ecnrcâ Diretor President€

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N" I18/T6.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, ou nos murais das
Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1447 rf fi6.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua'

automáIica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A extração mineral fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao IPAAM. conforme planta

situaçào contida nos autos é só poderá ser efetuado no leito do rio, ficando expressamente proibida em

suas margens e na área de preservaçâo permanente. estâbelecida em legislaçâo vigente.
8. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos residuos

oriundos da atividade, devendo manteÍ em arquivo registro de movimentação dos mesmos.
9. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n'5.19'716'7e Lei n't2.651/12.
10. O empreendedor devená otimizar ao máximo a reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como

estes deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponto

de recepção no corpo d'água.
ll. Realizar a manutenção dos equipamenlos para redução dos ruídos gerados pelo conjunto "molo-bomba"

utilizâdo no processo de dragageml
I2. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA.
13. Cada balsa ou par de máquinas, placa de identificação contendo o número da licença do IPAAM, da

Iicença do ANú nome do proprietário e inscrição ou registro na Capitania dos Portos. se for o caso

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lawa mineral devem possuir sinalização notuma.

e sua disposição. ao longo do rio, deve estar distribuida em conformidade com as normas de segurança
da navegaçâo e da Autoridade Marítima.

15. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indicios de vestígios arqueológicos.
históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao TPAAM:

16. Manter distância mínima de 100 metros da margem durante a navegação e operação.
17. lniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (1,4971ha),

com boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas na L.O.
18. Apresentar no decorrer da vigência desta Licença, pronogação de Licença expedida pela Agência

Nacional de Mineração - ANM.
19. Apresentar semestralmenle, â este IPAAM:

a) Dados relalivos ao monitoramento dos parâmetros fisico-químicos da água: pH, cor, turbidez.
temperarura, óleos, graxas. nitritos e nitratos.

b) Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registo fotográfico e ART do
responsável técnico.

c) Certificado Tecnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA.
20. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operaçâo, os seguinles documentos

atua lizados:
a) Certificado de destinação final dos residuos oleosos gerados no empreendimento.
b) Solicitação de mudança da área de lavra.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).

21. Esta Licença autoriza o transpofte da substância mineral, acompanhada da cópia da L.O.


